














ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. 04 E CONSOLIDAÇÃO

DPM EDUCAÇÃO LTDA.

CNPJ n. 13.021.017/0001-77 NIRE n. 432.068.021-32

BARTOLOMÊ BORBA, brasileiro, nascido em 07/11/1929, casado pelo regime da comunhão 

universal de bens, advogado inscrito no OAB/RS sob n.° 2.392, portador da cédula de identidade 

n.° 3014436699, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 013.951.730-87, residente e 

domiciliado na Rua Oscar Bittencourt, n.° 525, bairro Menino Deus, CEP 90850-150; ARMANDO

MOUTINHO PERIN, brasileiro, nascido em 11/10/1971, casado pelo regime da separação total de 

bens, advogado inscrito no OAB/RS sob o n.° 41.960, portador da cédula de identidade n.° 

1037437819, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 601.741.370-87, residente e 

domiciliado na Rua Cel. Aurélio Bitencourt, n. 260, apartamento 1201, bairro Rio Branco, CEP. 

90.430-080, Porto Alegre RS; JULIO CESAR FUCILINI PAUSE, brasileiro, nascido em 05/06/1975, 

casado pelo regime da comunhão parcial de bens, advogado inscrito na OAB/RS sob o n.° 

47.013, portador da cédula de identidade n.° 1017010412, expedida pela SSP/RS, inscrito no 

CPF sob o n.° 726.667.650-91, residente e domiciliado na Rua Felipe de Oliveira, n. 1141, 

apartamento 1302, bairro Petrópolis, CEP. 90.630-000, Porto Alegre RS; DULCELENA PEIXOTO

LENZ, brasileira, solteira, nascida em 03/11/1975, administrador de empresas, inscrita no CRA/RS 

sob o n.° 28.554, portador da cédula de identidade n.° 8059610884, expedida pela SSP/RS, 

inscrira no CPF sob o n.° 736.460.240-20, residente e domiciliada na Rua São Luiz, n.° 463, Apto. 

203, bairro Santana, cidade e município de Porto Alegre/RS, CEP 90620-170 e LOURENÇO DE

WALLAU, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, nascido em 

06/08/1966, contador inscrito no CRC/RS sob número 49.992, portador da cédula de identidade 

número 2027640321 expedida pela SSP-RS, inscrito no CPF sob número 434.234.690 - 72, 

residente na Rua Costa Lima, n. 564, casa 29, bairro Nonoai cidade e município de Porto 

Alegre/RS, CEP 91720-480, resolvem, de comum acordo, alterar seu contrato social mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

1. Da Alteração no Quadro de Sócios Ativos Saída de sócio

Considerando que o sócio Bartolomê Borba, já qualificado no Preâmbulo deste Instrumento, de 



forma voluntária, informou sua retirada da Sociedade em 31/08/2023;

Considerando que o sócio possui 2.400 (duas mil e quatrocentas) quotas sociais, de valor total 

de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);

Considerando que não há interesse nos Sócios Remanescentes ou notícia de qualquer Terceiro 

Interessado em adquirir as quotas sociais do Sócio Retirante;

Considerando que houve apuração de haveres e quitação efetuada entre os Sócios, não tendo o 

Sócio Retirante nada mais a reclamar frente a Sociedade ou aos Sócios Remanescentes, 

declarando-se pago e satisfeito;

Resolvem as Partes, consoante disposto no artigo 1.029 do Código Civil Brasileiro, bem como a

inteligência do item 4.4.3., c. referente ao INGRESSO E RETIRADA DE SÓCIO (4.4.) do Manual de 

Registro de LTDA vigente (páginas 71-73), pela retirada do sócio e consequente diminuição do 

capital social, porquanto inexiste vontade das Partes ou de Terceiros em adquirir as quotas do 

Sócio Retirante.

2. Diminuição de Capital Social

Diante do exposto no item 1., modifica-se o Quadro de Sócios ativos com a consequente 

redução do Capital Social da Sociedade. Neste diapasão, a Cláusula Quinta da Consolidação do 

Contrato Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir vai expresso.

CLÁUSULA 05 CAPITAL SOCIAL

O capital social é do montante de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), dividido em 9.600 (nove 

mil e seiscentas) quotas unitárias de R$ 1,00 (um real) cada, com a seguinte distribuição entre os 

sócios, em quantidade de quotas:

3. Distribuição de Lucros

Modifica-se a forma de distribuição de lucros e prejuízos, indicando a possibilidade de 

distribuição desproporcional entre os sócios. Assim, o disposto na Cláusula Sétima da 

Consolidação do Contrato Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir vai expresso.

CLÁUSULA 07 EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo ser realizado o balanço 



patrimonial e demais demonstrações determinadas na lei.

Parágrafo único Os Sócios participam dos lucros e perdas verificados na sociedade com base no 

artigo 1.007 do Código Civil Brasileiro, de acordo com valores e percentuais definidos pelos mesmos 

em reunião de sócios especialmente convocada para tal fim, sendo vedado a exclusão total de 

qualquer dos sócios na participação nos lucros e perdas verificados.

4. Da Forma de Administração da Sociedade

Para fins de evitar lacunas junto ao disposto neste Instrumento, evidencia-se que todos os 

sócios podem, de forma individual e isolada, administrar atos da empresa. Assim, o disposto na 

Cláusula Oitava da Consolidação do Contrato Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir 

vai expresso.

CLÁUSULA 08 - ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, de forma individual e isolada, a quem 

compete a prática de todos os atos de gestão e de representação da sociedade, ativa ou 

passivamente, em juízo ou fora dele, vedado, entretanto, iniciativas ou omissões que não se 

coadunem com o objeto social, observado o que mais contém os parágrafos desta cláusula.

Parágrafo primeiro: Para a admissão e demissão de funcionários e para atos judiciais, a sociedade será 

representada por um só administrador, sem prejuízo do espontâneo número maior.

Parágrafo segundo: O efetivo exercício da administração e as condições a serem observadas para esse 

exercício caberá a quantos forem escolhidos em reunião de sócios.

5. Liquidação de quotas em razão de retirada, morte ou exclusão de sócio

Altera-se o disposto quanto ao pagamento de haveres de sócio retirante, excluído ou aos 

herdeiros do sócio falecido, passando estes a serem quitados em 60 (sessenta) parcelas mensais 

e consecutivas. Assim, o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Segunda da 

Consolidação do Contrato Social desta Sociedade vai alterado, como a seguir vai expresso.

CLÁUSULA 12 LIQUIDAÇÃO DE QUOTA

[...]

Parágrafo Segundo: O valor positivo resultante da aplicação da forma definida na caput em conjunto 

com a previsão do parágrafo anterior será pago pela sociedade ao sócio retirante, excluído ou aos 

herdeiros do sócio falecido em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da 

primeira no prazo de 30 (trinta dias) contados da data do evento indenizatório e devidamente 

corrigidas, desde a data do evento pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), procedendo a sociedade, a partir de então, a redução de seu capital social na proporção da 

cota de capital social pertencentes ao sócio que deu origem ao evento indenizatório.

6. Consolidação do Contrato Social



a. Diante das disposições acima informadas, as Partes deliberam pela Consolidação do 

Contrato Social da Sociedade, conforme segue:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

DPM EDUCAÇÃO LTDA

ARMANDO MOUTINHO PERIN, brasileiro, nascido em 11/10/1971, casado pelo regime da 

separação total de bens, advogado inscrito no OAB/RS sob o n.° 41.960, portador da cédula de 

identidade n.° 1037437819, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 601.741.370-87, 

residente e domiciliado na Rua Cel. Aurélio Bitencourt, n. 260, apartamento 1201, bairro Rio 

Branco, CEP. 90.430-080, Porto Alegre RS; JULIO CESAR FUCILINI PAUSE, brasileiro, nascido em 

05/06/1975, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, advogado inscrito na OAB/RS 

sob o n.° 47.013, portador da cédula de identidade n.° 1017010412, expedida pela SSP/RS, 

inscrito no CPF sob o n.° 726.667.650-91, residente e domiciliado na Rua Felipe de Oliveira, n. 

1141, apartamento 1302, bairro Petrópolis, CEP. 90.630-000, Porto Alegre RS; DULCELENA

PEIXOTO LENZ, brasileira, solteira, nascida em 03/11/1975, administrador de empresas, inscrita 

no CRA/RS sob o n.° 28.554, portador da cédula de identidade n.° 8059610884, expedida pela 

SSP/RS, inscrira no CPF sob o n.° 736.460.240-20, residente e domiciliada na Rua São Luiz, n.° 

463, Apto. 203, bairro Santana, cidade e município de Porto Alegre/RS, CEP 90620-170 e 

LOURENÇO DE WALLAU, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, nascido 

em 06/08/1966, contador inscrito no CRC/RS sob número 49.992, portador da cédula de 

identidade número 2027640321 expedida pela SSP-RS, inscrito no CPF sob número 434.234.690 

- 72, residente na Rua Costa Lima, n. 564, casa 29, bairro Nonoai cidade e município de Porto 

Alegre/RS, CEP 91720-480, resolvem, de comum acordo, consolidar seu contrato social 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 01 NOME

A sociedade gira sob a denominação de DPM EDUCAÇÃO LTDA.

CLÁUSULA 02 SEDE E ESTABELECIMENTOS

A sociedade tem sede na cidade de Porto Alegre, RS, na Avenida Pernambuco, n.° 1001, bairro 

Navegantes, CEP 90240-004.

Parágrafo único: Por deliberação dos sócios, consoante dispõe este contrato, a sociedade poderá 

abrir, alterar e encerrar outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional.



CLÁUSULA 03 OBJETO

A sociedade tem por objeto:

a) a prestação de serviços de treinamento, capacitação e qualquer outra forma de qualificação 

profissional, em todas as áreas do conhecimento, e a realização de cursos, seminários, palestras, 

conferências e congêneres;

b) a elaboração, por si ou por terceiros, de apostilas, cartilhas, manuais técnicos, livros e 

quaisquer outros materiais de cunho didático, sua edição impressa, em Compact Disc (CD), em 

Digital Versalite Disc (DVD) ou em qualquer outro meio possível, e sua posterior distribuição 

e/ou comercialização;

c) a locação e a sublocação de espaços próprios ou de terceiros para realização de eventos e 

publicidade;

d) a participação, com terceiros, em empreendimentos iguais ou afins a seu escopo social; e,

e) participação, como acionista ou quotista, de outras sociedades.

CLÁUSULA 04 DURAÇÃO

A sociedade durará por prazo indeterminado e iniciou suas atividades em 09 de dezembro de 

2010.

CLÁUSULA 05 CAPITAL SOCIAL

O capital social é do montante de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), dividido em 9.600 

(nove mil e seiscentas) quotas unitárias de R$ 1,00 (um real) cada, com a seguinte distribuição 

entre os sócios, em quantidade de quotas:

QUOTAS PARTICIPACAO R$ Percentuais
Armando Moutinho Perin 2.400 R$                   2.400,00 25,00%
Dulcelena Peixoto Lenz 2.400 R$                   2.400,00 25,00%
Julio Cesar Fucilini Pause 2.400 R$                   2.400,00 25,00%
Lourenço de Wallau 2.400 R$                   2.400,00 25,00%
Total 9.600 R$ 9.600,00 100,00%

CLÁUSULA 06 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.



CLÁUSULA 07 EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo ser realizado o balanço 

patrimonial e demais demonstrações determinadas na lei.

Parágrafo único Os Sócios participam dos lucros e perdas verificados na sociedade com base 

no artigo 1.007 do Código Civil Brasileiro, de acordo com valores e percentuais definidos pelos 

mesmos em reunião de sócios especialmente convocada para tal fim, sendo vedado a exclusão 

total de qualquer dos sócios na participação nos lucros e perdas verificados.

CLÁUSULA 08 - ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, de forma individual e isolada, a 

quem compete a prática de todos os atos de gestão e de representação da sociedade, ativa ou 

passivamente, em juízo ou fora dele, vedado, entretanto, iniciativas ou omissões que não se 

coadunem com o objeto social, observado o que mais contém os parágrafos desta cláusula.

Parágrafo primeiro: Para a admissão e demissão de funcionários e para atos judiciais, a 

sociedade será representada por um só administrador, sem prejuízo do espontâneo número 

maior.

Parágrafo segundo: O efetivo exercício da administração e as condições a serem observadas para 

esse exercício caberá a quantos forem escolhidos em reunião de sócios.

CLÁUSULA 09 REMUNERAÇÃO

Os sócios, em efetivo exercício de funções na sociedade, terão direito a uma retirada mensal, a 

título de pro labore, estipulada de comum acordo entre eles, observados, entretanto, o estado 

econômico e as disponibilidades financeiras da sociedade.

CLÁUSULA 10 REUNIÃO DOS SÓCIOS

Os sócios se reunirão ordinariamente uma vez por semana em dia que acordarem e, 

extraordinariamente, quando convocados por qualquer deles, de forma oral ou por escrito, com 

antecedência de vinte e quatro horas. Havendo concordância de todos os sócios em efetivo 

exercício das funções, a reunião ordinária poderá ser suprimida em uma ou mais semanas.

Parágrafo Primeiro - Na reunião poderão comparecer todos os sócios por si ou representados 

por qualquer procurador com poderes bastantes;

Parágrafo Segundo A reunião será dirigida por qualquer um dos sócios;

Parágrafo Terceiro - Salvo as exceções previstas em lei, as deliberações dos sócios serão tomadas 

por maioria absoluta de votos.



Parágrafo Quarto A ata de reunião será lavrada em livro próprio, extraindo-se translado ou 

cópia, para averbação no registro próprio, daquela que contiver deliberações destinadas a 

produzir efeitos perante terceiro.

Parágrafo Quinto Não é obrigatória a Reunião Anual dos Sócios para os fins previstos no art. 

1.078 do Código Civil.

CLÁUSULA 11 CESSÃO DE QUOTAS

A cessão de quotas a terceiros bem como o ingresso de terceiros na sociedade dependem da 

concordância unânime, sendo que a cessão, total ou parcial, entre sócios aproveitará a 

proporcionalidade do capital social, salvo desinteresse de algum dos sócios, cuja 

proporcionalidade aproveitará aos interessados.

CLÁUSULA 12 LIQUIDAÇÃO DE QUOTA

Em caso de liquidação de quota por retirada, exclusão ou falecimento de Sócio, os haveres 

correspondentes à participação social do sócio incorrido nas hipóteses ora tratadas, serão 

determinados pela aplicação do percentual de participação do sócio no capital social da 

sociedade sobre o valor do lucro líquido contábil apurado em Balanço Patrimonial Contábil no 

exercício fiscal imediatamente anterior ao evento de retirada, de exclusão ou de falecimento, 

determinado e demonstrado especificamente na conta contábil Lucros/prejuízo acumulado.

Parágrafo Primeiro: De forma a cumprir o determinado no caput, caso o exercício imediatamente 

anterior ao evento de retirada, de exclusão ou de falecimento apresente resultado negativo para 

fins de determinação dos haveres, acordam os sócios em utilizar o lucro líquido determinado e 

demonstrado especificamente na conta contábil Lucros/prejuízo acumulado, verificado no 

primeiro exercício fiscal anterior ao evento indenizatório que apresente resultado positivo nas 

demonstrações contábeis da sociedade. Nesta hipótese, os valores apurados serão corrigidos, 

desde o final do exercício com resultado positivo utilizado, até a data do evento de retirada, de 

exclusão ou de falecimento, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo).

Parágrafo Segundo: O valor positivo resultante da aplicação da forma definida na caput em 

conjunto com a previsão do parágrafo anterior será pago pela sociedade ao sócio retirante, 

excluído ou aos herdeiros do sócio falecido em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, 

com vencimento da primeira no prazo de 30 (trinta dias) contados da data do evento 

indenizatório e devidamente corrigidas, desde a data do evento pela variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), procedendo a sociedade, a partir de então, a 

redução de seu capital social na proporção da cota de capital social pertencentes ao sócio que 



deu origem ao evento indenizatório.

Parágrafo Terceiro: Para fins de operacionalizar o pagamento determinado no parágrafo anterior, 

tendo o evento indenizatório origem no falecimento de sócio, caberá aos herdeiros apresentar

termo de nomeação de inventariante, quem, por força de tal titulação, restará a pessoa 

devidamente autorizada a receber os valores tratados nesta cláusula.

CLÁUSULA 13 FORO

Os sócios elegem o Foro de Porto Alegre, RS, por mais privilegiado que outro seja, para a 

resolução das questões emergentes deste contrato.

CLÁUSULA 14 CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente.

DECLARAÇÃO

Os sócios e os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos nas 

exclusões previstas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil.

E, por estarem assim, justos e combinados, assinam o presente instrumento de alteração 

contratual com consolidação de contrato social em 01 (uma) via. 

Porto Alegre, 1º de setembro de 2023

__________________________ ___________________________
DULCELENA PEIXOTO LENZ ARMANDO MOUTINHO PERIN
Sócia Administradora Sócio Administrador

________________________ ___________________________
BARTOLOMÊ BORBA JULIO CESAR FUCILINI PAUSE
Sócio Retirante Sócio Administrador

__________________________
LOURENÇO DE WALLAU
Sócio Administrador









































AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. NÃO 
CONHECIMENTO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
SERVIÇOS PRESTADOS POR EMPRESA 
NOTORIAMENTE ESPECIALIZADA. 

Preliminar não conhecida. Agravo desprovido. 
Unânime. 



A CÓ RD Ã O  

DESA. LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO (PRESIDENTE) E 

DR. SÉRGIO LUIZ GRASSI BECK

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES,  
Relator. 

R EL AT ÓR I O  

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) 



a quo



V OT OS  

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) 



-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudo, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena 

 

 

-se serviços 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I  estudos técnicos, planejamento e projetos 
básicos ou executivos; 

II  omissis; 



III  assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

IV  omissis; 

V  patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

VI  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII  omissis; 

VIII   

 



DR. SÉRGIO LUIZ GRASSI BECK

DESA. LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO (PRESIDENTE)

 

DESA. LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO



APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INOCORRÊNCIA. MUNICÍPIO RECÉM 
EMANCIPADO. SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 
SIMULAÇÃO DE LICITAÇÃO. DESPREPARO DO 
ADMINISTRADOR. AUSÊNCIA DE DOLO. 
CONDUTA QUE NÃO CARACTERIZA ATO 
ATENTATÓRIO AOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TIPIFICADOS NO 
ARTIGO 11º DA LEI 8.429/92. 



Preliminar rejeitada. Unânime. Apelo provido, por 
maioria. 
 



A CÓ RD Ã O  

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH (PRESIDENTE E REVISOR) 

E DES. MARCO AURÉLIO HEINZ

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES,  
Relator. 

R EL AT ÓR I O  

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) 



I  Síntese da imputação 

No período compreendido entre os meses de janeiro e março 

de 1998, durante sua administração à frente do Poder Executivo Municipal 

de Nova Ramada, o então Prefeito Municipal Hardi Milton Eickhoff, sem 

qualquer justificativa, contratou diretamente a requerida Madeireira Ottonelli 

Ltda., sem licitação,para fazer serviços de esteira na microbacia do rio 

Bugiganga, trabalho de encascalhamento da Estrada Barro Preto-Monte 

Alvão e em trechos  e em trechos na localidade de Assis Brasil e Pranchada. 

Posteriormente, no mês de julho de 1998, alertado da 

ilegalidade da contratação, simulou a realização de um procedimento de 

licitação pela modalidade da contratação, simulou a realização de um 

procedimento de licitação pela modalidade Carta Convite, através do ato 

convocatório nº 030/98, forjando o procedimento Carta Convite nº 028/98, 

para dar ares de legalidade ao ato de improbidade administrativa praticado 

anteriormente. 

Para tanto, contou com a colaboração incondicional dos sócios 

da empresa contratada e das outras participantes da licitação simulada, do 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, do 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, do Secretário 

Municipal de Obras e do Chefe do Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal, pois todos participaram ativamente da simulação da licitação. 

Assim agindo, os demandados afrontaram os princípios 

norteadores da administração pública, notadamente os princípios da 

honestidade, da legalidade, imparcialidade e da lealdade às instituições, 

 

II  Dos Fatos: 



No dia 21 de janeiro de 1998, o requerido Hardi Milton Eickhoff, 

na função de Prefeito Municipal de Nova Ramada, de forma injustificada e 

totalmente ilegal, contratou diretamente, sem procedimento licitatório, os 

serviços da Madeireira Ottonelli Ltda., privilegiando-a, para serviços de 

afrouxamento, transporte e carregamento de cascalho, além de serviços de 

alargamento de estradas. 

A madeireira requerida iniciou prestando serviço de esteira 

para a Secretaria de Agricultura do Município na microbacia do rio 

Bugiganga, trabalhando nos dias 21, 22, 23, 26 e 28 de janeiro de 1998, 

num total de 34h, o que motivou a emissão da Nota Fiscal nº 032, da 

Madeireira Otonelli Ltda., objeto do empenho nº 057/98, de 14.01.98, 

liquidado em 30.01.98, no valor de R$1.870,00. 

No mesmo dia 21 de janeiro de 1998, a madeireira requerida 

foi contratada sem licitação e iniciou prestação de serviços para a Secretaria 

Municipal de Obras, fazendo o encascalhamento da Estrada Barro Preto-

Monte Alvão, utilizando-se de caminhões, trator carregador e trator de 

esteira. Dito serviço se estendeu até meados do mês de fevereiro de 1998. 

Durante o mês de março de 1998, a Madeireira Ottonelli Ltda, 

às custas do erário público municipal, utilizando-se de caminhão, trator 

carregador e trator de esteira, preparou o terreno com cascalhos no interior 

das propriedades particulares pertencentes a Aduato Bilibio, com 70 cargas 

de cascalhos numa extensão de aproximadamente 01 Km; e na propriedade 

de Elimar Sigfrid Steurer, com 115 cargas de cascalho numa extensão de 

aproximadamente 1,2Km. 

Pelo resumo dos controles mantidos pela requerida Madeireira 

Ottonelli Ltda. confirma-se que o serviço realizado foi de prestação de 

transporte de 181 cargas de cascalho no mês de janeiro; 335 cargas no mês 

de fevereiro e 133 cargas no mês de março de 1998, relacionando ainda a 



prestação de 167h de serviço de trator carregador e 155h de serviço de 

trator sobre esteira. 

Realizado o serviço contratado, surgiu o impasse para se 

realizar o restante do pagamento a empresa, já que o valor do serviço 

prestado alcançava R$ 28.050,00, que dependia de procedimento licitatório. 

Assim, o ex-Prefeito Municipal de Nova Ramada, Hardi Milton 

Eickhoff, em conluio com os sócios-propriet-arios da Madeireira Ottonelli 

Ltda, Irmagard Knebel Ottonelli e Telmo Gentil Ottonelli; com o Assessor 

Jurídico da Prefeitura Municipal, Marlon Roberto Bonamigo; com o Vice-

Prefeito Municipal Luiz Carlos Libardi da Silva, com o Secretário Municipal 

de Administração e Planejamento, Orlando Rubert, com o Secretário 

Municipal de Obras Elimar Sigfrid Steurer e com o Chefe do Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal, Jamir Rogério Beazi; combinaram a 

realização do procedimento de licitação, pela modalidade Carta-Convite nº 

027/98, totalmente falso, fraudulento, simulado, formalizando todos os atos 

da licitação, com a solicitação da despesa (assinada pelo Prefeito Municipal 

como Secretário Interino de Obras e Viação, fl. 29); contrato de prestação de 

serviços, fls. 106; ato convocatório, fls. 30/34; cartas convites, fl. 36; Ata de 

sessão de recebimento de documentação e propostas, fl. 38 Ata  de sessão 

de abertura de propostas, fl. 39; Ata de sessão de julgamento de propostas, 

fl. 40; despacho de homologação da licitação, fl. 67; tudo com datas que 

iniciavam em 13 de julho e findavam em 20 de agosto de 1998, momento em 

que o serviço já havia sido prestado há mais de 03 (três) meses.  

assim poder receber o valor integral do serviço prestado que foi de 

R$28.050,00, conforme nota fiscal nº 067, de 30.09.98 e nota de empenho 

nº 01299/98, fls. 106. 



As empresas Pedreira Ivan C. Paim e Cia Ltda. e a Pedreira 

Tábile Ltda. Concorreram diretamente para os atos de improbidade 

administrativa do ex-prefeito Municipal pois concordaram em participar da 

licitação simulada, cotando preço, para criar uma idéia formal de 

concorrência, quando tinham conhecimento da ilicitude do procedimento, 

conforme  se extrai do depoimento do requerido Hardi Milton Eickhoff, fl. 119 

a participação dessas empresas na fraude foi fundamental, pois sem elas 

não se poderia criar formalmente o procedimento licitatório simulado, fls. 36, 

49/64. 

Como não houve nenhuma fiscalização da Prefeitura Municipal 

sobre os serviços prestados, foram copiadas as planilhas de controle da 

Madeireira Ottonelli Ltda. De janeiro, fevereiro e março de 1998, mas com 

datas de 21.08.98 a 29.09.98, falsificando novas planilhas compatíveis com 

as datas da licitação fraudulenta, fls. 24/26. 

Os serviços relativos ao memorando nº 154, de 13.07.98, 29, 

em que solicitava a licitação para a contratação de uma empresa prestadora 

de serviços de afrouxamento, transporte e carregamento de cascalho, que 

resultou no procedimento licitatório falsificado, carta convite nº 027/98, foram 

prestados pela própria Prefeitura Municipal, mas foram creditados à 

Madeireira Ottonelli Ltda para que ela pudesse receber o seu crédito. 

O Tribunal de Contas do Estado emitiu parecer desfavorável às 

contas do requerido Hadir Milton Eickhoff, fl. 108, e ele confessou lisamente 

a prática dos atos de improbidade administrativa perante a Corte de Contas, 

fls. 80/85, e ratificou em depoimento prestado perante a Promotoria de 

Justiça de Ijuí-RS, fls. 118/120.

ISSO POSTO, julgo procedentes os pedidos feitos pelo 

Ministério Público nesta Ação Civil Pública para o fim de declarar que os 



atos praticados pelos réus, de contratar serviço de empresa privada sem 

licitação e posteriormente fraudar, em conluio, um procedimento licitatório 

para justificar o pagamento do serviço prestado, como sendo ato de 

improbidade administrativa e aplicar as seguintes sanções: 

1- para Hardi Milton Eickhoff, Luiz Carlos Libardi da Silva, 

Elimar Sigfrid Steurer, Marlon Roberto Bonamigo, Orlando Rubert e Jamir 

Rogério Beazi as sanções de suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 

três anos; perda da função pública; proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica a qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo de três anos; e pagamento de multa civil de cinco 

vezes o valor da remuneração percebida pelo agente no mês de julho de 

1998; 

2- para Madeireira Ottonelli Ltda e/ou Ottonelli e Cia Ltda, 

Pedreira Ivan C. Paim e Cia Ltda e Pedreira Tábille Ltda as sanções de 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica a qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

três anos, e pagamento de multa civil no valor equivalente ao aplicado ao 

réu Hardi Milton Eickhoff, que era o Prefeito Municipal da época. 

Condeno os réus ao pagamento das custas judiciais. 

Publique-se. 

Registre-se.



V OT OS  

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES (RELATOR) 



PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ART. 142 DA LEI N. 8.112/91. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ART. 23 DA LEI N. 
8.429/92 (LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  
LIA). PRAZO PRESCRICIONAL. EX-PREFEITO. 
REELEIÇÃO. TERMO A QUO. TÉRMINO DO 
SEGUNDO MANDATO. MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA: 



PARÂMETRO DE CONDUTA DO ADMINISTRADOR 
E REQUISITO DE VALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO. HERMENÊUTICA. MÉTODO 
TELEOLÓGICO. PROTEÇÃO DESSA MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA. MÉTODO HISTÓRICO. 
APROVAÇÃO DA LIA ANTES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 16/97, QUE POSSIBILITOU O 
SEGUNDO MANDATO. ART. 23, I, DA LIA. INÍCIO DA 
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL 
ASSOCIADO AO TÉRMINO DE VÍNCULO 
TEMPORÁRIO. A REELEIÇÃO, EMBORA NÃO 
PRORROGUE SIMPLESMENTE O MANDATO, 
IMPORTA E MFATOR DE CONTINUIDADE DA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA, ESTABILIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA ESTATAL E PREVISÃO DE 
PROGRAMAS DE EXECUÇÃO DURADOURA. 
RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR 
PERANTE O TITULAR DA RES PUBLICA POR 
TODOS OS ATOS PRATICADOS DURANTE OS 
OITO ANOS DE ADMINISTRAÇÃO, INDEPENDENTE 
DA DATA DE SUA REALIZAÇÃO. RESSARCIMENTO 
AO ERÁRIO. 
IMPRESCRITIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 
PROVIDO (ART. 557, § 1º-A, CPC). 
1. ( ...) 
2. O postulado constitucional da moralidade 
administrativa é princípio basilar da atividade 
administrativa e decorre, diretamente, do almejado 
combate à corrupção e à impunidade no setor público. 
Em razão disso, exerce dupla função: parâmetro de 
conduta do administrador e requisito de validade do 
ato administrativo. 
3. Interpretação da Lei n. 8.429/92. Método 
teleológico. Verifica-se claramente que a mens legis é 
proteger a moralidade administrativa e todos seus 
consectários por meio de ações contra o 
enriquecimento ilícito de agentes públicos em 
detrimento do erário e em atentado aos princípios da 
administração pública. Nesse sentido deve ser lido o 
art. 23, que trata dos prazos prescricionais. 
4. MÉTODO HISTÓRICO DE INTERPRETAÇÃO. A 
LIA, PROMULGADA ANTES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 16, DE 4 DE JUNHO DE 1997, 
QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO § 5º DO ART. 14, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSIDEROU COMO 
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO EXATAMENTE O 
FINAL DE MANDATO. NO ENTANTO, A EC N. 16/97 



POSSIBILITOU A REELEIÇÃO DOS CHEFES DO 
PODER EXECUTIVO EM TODAS AS ESFERAS 
ADMINISTRATIVAS, COM O EXPRESSO OBJETIVO 
DE CONSTITUIR CORPOS ADMINISTRATIVOS 
ESTÁVEIS E CUMPRIR METAS GOVERNAMENTAIS 
DE MÉDIO PRAZO, PARA O AMADURECIMENTO 
DO PROCESSO DEMOCRÁTICO. 
5. A LEI DE IMPROBIDADE ASSOCIA, NO ART. 23, I, 
O INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO 
PRESCRICIONAL AO TÉRMINO DE VÍNCULO 
TEMPORÁRIO, ENTRE OS QUAIS, O EXERCÍCIO 
DE MANDATO ELETIVO. DE ACORDO COM A 
JUSTIFICATIVA DA PEC DE QUE RESULTOU A 
EMENDA N. 16/97, A REELEIÇÃO, EMBORA NÃO 
PRORROGUE SIMPLESMENTE O MANDATO, 
IMPORTA EM FATOR DE CONTINUIDADE DA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA. PORTANTO, O 
VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO, SOB PONTO 
DE VISTA MATERIAL, EM CASO DE REELEIÇÃO, 
NÃO SE DESFAZ NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO 
ÚLTIMO ANO DO PRIMEIRO MANDATO PARA 
SEREFAZER NO DIA 1º DE JANEIRO DO ANO 
INICIAL DO SEGUNDO MANDATO. EM RAZÃO 
DISSO, O PRAZO PRESCRICIONAL DEVE SER 
CONTADO A PARTIR DO FIM DO SEGUNDO 
MANDATO. 
6. O ADMINISTRADOR, ALÉM DE DETENTOR DO 
DEVER DE CONSECUÇÃO DO INTERESSE 
PÚBLICO, GUIADO PELA MORALIDADE  E POR 
ELA LIMITADO , É O RESPONSÁVEL, PERANTE O 
POVO, PELOS ATOS QUE, EM SUA GESTÃO, EM 
UMOU DOIS MANDATOS, EXTRAPOLEM TAIS 
PARÂMETROS. 
7. A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E A PREVISÃO DE PROGRAMAS 
DE EXECUÇÃO DURADOURA POSSIBILITAM, COM 
A REELEIÇÃO, A SATISFAÇÃO, DE FORMA MAIS 
CONCISA E EFICIENTE, DO INTERESSE PÚBLICO. 
NO ENTANTO, O BEM PÚBLICO É DE 
TITULARIDADE DO POVO, A QUEM O 
ADMINISTRADOR DEVE PRESTAR CONTAS. E SE, 
POR DOIS MANDATOS SEGUIDOS, PÔDE 
USUFRUIR DE UMA ESTRUTURA MAIS BEM 
PLANEJADA E DE PROGRAMAS DE GOVERNO 
MAIS CONSISTENTES, COLHENDO FRUTOS AO 
LONGO DOS DOIS MANDATOS  
PRINCIPALMENTE, NO DECORRER DO SEGUNDO, 
QUANDO OS RESULTADOS CONCRETOS 



REALMENTE APARECEM  DEVE RESPONDER 
INEXORAVELMENTE PERANTE O TITULAR DA RES 
PUBLICA POR TODOS OS ATOS PRATICADOS 
DURANTE OS OITO ANOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
INDEPENDENTE DA DATA DE SUA REALIZAÇÃO. 
8. (...) 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, provido. 

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PREFEITO. REELEIÇÃO. PRAZO 
PRESCRICIONAL. DIES A QUO. 
1. O termo inicial do prazo prescricional da ação de 
improbidade administrativa, no caso de reeleição de 
prefeito, se aperfeiçoa após o término do segundo 
mandato. 
2. O artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.429/92, faz 
essencial à constituição do dies a quo da prescrição 
na ação de improbidade o término do exercício do 
mandato ou, em outras palavras, a cessação do 
vínculo temporário do agente ímprobo com a 
Administração Pública,que somente se verifica, no 
caso de reeleição, após o término do segundo 
mandato, pois que, nesse caso, há continuidade do 
exercício da função de Prefeito, por inexigido o 
afastamento do cargo. 
3. Recurso especial provido. 

 



 MPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO AOS 
PARTICULARES. 
I - Trata-se de ação civil pública ajuizada com o 
objetivo de apurar atos de improbidade administrativa, 
cuja extinção em razão da prescrição foi decretada no 
juízo a quo. 
II - O aresto recorrido reformou tal entendimento, 
afastando a prescrição em relação a três dos réus, 
mas para um deles, por não se cuidar de servidor 
público, mas de um advogado, manteve a prescrição. 
III - QUANDO UM TERCEIRO, NÃO SERVIDOR, 
PRATICA ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, SE LHE APLICAM OS PRAZOS 
PRESCRICIONAIS INCIDENTES AOS DEMAIS 
DEMANDADOS OCUPANTES DE CARGOS 
PÚBLICOS. PRECEDENTE: RESP Nº 965.340/AM, 
REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJ DE 08.10.2007. 
IV - Na hipótese, o advogado em questão foi 
denunciado em ação penal pela prática de extorsão 
qualificada (artigo 158, § 1º, do Código Penal) 
juntamente com outros dois có-réus (servidores), para 
os quais a prescrição foi afastada pelo aresto 
recorrido, devendo o mesmo se dar em relação a ele. 
V - Recurso provido, afastando-se a prescrição em 
relação ao recorrido ADRIANO ANHÊ MORAN, com o 
retorno dos autos ao Tribunal a quo para o 

. 
 



  Independentemente das sanções penais, civis e 

administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo 

ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, 

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 

pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 

e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 

perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 

concorrer essa circunstância, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas 

vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 

houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a 

cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da 

remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

 



ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. FASE PRELIMINAR DA AÇÃO 
JUDICIAL. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO 



SOCIETATE. ART. 11 DA LEI N. 8.429/92. PREJUÍZO 
AO ERÁRIO OU ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
DESNECESSIDADE. 
1. Trata-se de ação civil pública de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público em 
razão, dentre outras coisas, da contratação de 
empresa, cuja participação envolve indiretamente o 
prefeito municipal, com o Município de Lucas do Rio 
Verde. Alegou o Parquet a ocorrência no certame de 
parcialidade e pessoalidade. 
2. A decisão de primeira instância recebeu a petição 
inicial de improbidade ofertada pelo recorrente, no 
entanto, o acórdão recorrido reformou essa decisão, e 
rejeitou a inicial, com a consequente improcedência da 
ação civil pública. 
3. A violação do artigo 535 do CPC não se efetivou no 
caso dos autos, uma vez que não se vislumbra 
omissão no acórdão recorrido capaz de tornar nula a 
decisão impugnada no especial. 
4. A Corte de origem apreciou a demanda de modo 
suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as 
questões relevantes. É cediço que, quando o Tribunal 
a quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos, não cabe falar em ofensa ao 
referidos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que 
o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 
embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 
dos autos. 
5. Quanto ao mérito, deixe-se consignado que esta 
Corte Superior tem posicionamento no sentido de que, 
existindo meros indícios de cometimento de atos 
enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a 
petição inicial deve ser recebida, fundamentadamente, 
pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, 
da Lei n. 8.429/92 (fase em que a presente demanda 
foi, interrompida), vale o princípio do in dubio pro 
societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do 
interesse público. 
6. Isto porque, durante a instrução probatória plena, 
poderá ser possível identificar elementos objetivos e 
subjetivos da tipologia da Lei n. 8.429/92, 
especialmente a caracterização de eventual dano ao 
erário ou enriquecimento ilícito e o dolo dos agentes 
envolvidos. 
7. No mais, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça firmou-se no sentido de que, para o 



enquadramento de condutas no art. 11 da Lei n. 
8.429/92 (tipo em tese cabível à presente hipótese 
concreta), é despicienda a caracterização do dano ao 
erário e do enriquecimento ilícito, razão pela qual a 
presente demanda é abstratamente viável. 
Precedentes. 
8. Recurso especial parcialmente conhecido, e nesta 
parte provido. 
(REsp 1220256 / MT 
RECURSO ESPECIAL 
2010/0197098-1, Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES). 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 
CARACTERIZADA  SÚMULA 284/STF  EX-
PREFEITO  APLICAÇÃO DA LEI 8.429/1992  
COMPATIBILIDADE COM O DECRETO-LEI 201/1967 

 OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  DESNECESSIDADE DE DANO 
MATERIAL AO ERÁRIO  APLICAÇÃO DA PENA DE 
MULTA  SÚMULA 7/STJ. 
1. Ação civil por ato de improbidade, ajuizada pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais contra o 
ex-Prefeito e outras pessoas por desvio de verba 
pública  
2. Contratação de "agentes de saúde" que nunca 
realizaram atividade relacionada à saúde.3. Ao alegar 
violação ao art. 535 CPC,  deve o recorrente indicar 
com precisão em que consiste a omissão, contradição 
ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula  
284/STF quando forem genéricas as alegações. 
4. Não há antinomia entre o Decreto-Lei 201/1967 e a 
Lei 8.429/1992. O primeiro trata de um julgamento 
político próprio para prefeitos e vereadores. O 
segundo  submete-os ao julgamento pela via judicial, 
pela prática do mesmo fato. 
5. O julgamento das autoridades  que não detêm o 
foro constitucional por prerrogativa de função para 
julgamento de crimes de responsabilidade , por atos 
de improbidade administrativa, é da competência dos 
juízes de primeiro grau. 
6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de 
que  o ato de improbidade por lesão aos princípios 
administrativos (art. 11 da Lei 8.249/1992), independe 
de dano ou lesão material ao erário. 



7.. Hipótese em que o Tribunal a quo, com base na 
análise do conjunto fático-probatório dos autos, aplicou 
a pena de multa correspondente a 20 (vinte) vezes os 
vencimentos dos réus, auferidos à época dos fatos 
(art. 12, III, da Lei 8.429/1992). 
8. Modificar o quantitativo da sanção aplicada pela 
instância de origem enseja reapreciação dos fatos e 
da prova, obstaculado nesta instância especial - 
Súmula 7/STJ. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e não 
provido. 

 

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RECURSOS ESPECIAIS. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. CONTRATAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE PESSOAL SEM A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOLO E 
DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADO. 
RECURSOS PROVIDOS. 
1. "A improbidade administrativa consiste na ação ou 
omissão intencionalmente violadora do dever 
constitucional de moralidade no exercício da função 
pública, tal como definido por lei" (Marçal Justen Filho 
in Curso de Direito Administrativo, 3ª ed. rev. E atual., 
São Paulo: Saraiva, 2008, p. 828). 



2. Para que se configure a improbidade, devem estar 
presentes os seguintes elementos: o enriquecimento 
ilícito, o prejuízo ao erário e o atentado contra os 
princípios fundamentais (legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência). 
3. O ato de improbidade, na sua caracterização, como 
de regra, exige elemento subjetivo doloso, à luz da 
natureza sancionatória da Lei 8.429/92. 
4. No caso dos autos, as instâncias ordinárias 
afastaram a existência de dolo, bem como de prejuízo 
ao erário, razão por que não há falar em ocorrência de 
ato de improbidade administrativa. 
5. Recursos especiais providos. 
(REsp 654721, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES).  





ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. LEI 9.429/92, 
ART. 11. DESNECESSIDADE DE OCORRÊNCIA DE 
PREJUÍZO AO ERÁRIO. EXIGÊNCIA DE CONDUTA 
DOLOSA. 
1. A classificação dos atos de improbidade 
administrativa em atos que importam enriquecimento 
ilícito (art. 9º), atos que causam prejuízo ao erário 
(art. 10) e atos que atentam contra os princípios da 
Administração Pública (art. 11) evidencia não ser o 
dano aos cofres públicos elemento essencial das 
condutas ímprobas descritas nos incisos dos arts. 9º 
e 11 da Lei 9.429/92. Reforçam a assertiva as 
normas constantes dos arts. 7º, caput, 12, I e III, e 
21, I, da citada Lei. 
2.  Tanto a doutrina quanto a jurisprudência do STJ 
associam a improbidade administrativa à noção de 
desonestidade, de má-fé do agente público. Somente 
em hipóteses excepcionais, por força de inequívoca 
disposição legal, é que se admite a configuração de 
improbidade por ato culposo (Lei 8.429/92, art. 10). O 
enquadramento nas previsões dos arts. 9º e 11 da 
Lei de Improbidade, portanto, não pode prescindir do 



reconhecimento de conduta dolosa. 
3. Recurso especial provido. 



 
 













DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH (PRESIDENTE E REVISOR)

DES. MARCO AURÉLIO HEINZ 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPROBIDADE. ATO 
ATENTATÓRIO AOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  



probidade administrativa é 

uma forma de moralidade administrativa que mereceu consideração especial 

da Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos políticos 

(art. 37, §4º). A probidade administrativa consiste no dever de o funcionário 

servir à Administração com honestidade, procedendo no exercício de suas 

funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em 

proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer. O desrespeito a 

esse dever é que caracteriza a improbidade administrativa. Cuida-se de uma 

Direito Constitucional Positivo, 24ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005. 

pág. 669). 



-fé, consoante 

cediço, é premissa do ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o status de 

improbidade quando a conduta antijurídica fere os princípios da Administração 

 MG, 

Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, julgado 21.10.2008).

 

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO. 
EXISTÊNCIA DO CARGO DE ASSESSOR 
JURÍDICO OU DE PROCURADOR 
CONJUNTAMENTE COM A EFETIVAÇÃO 
DE CONTRATOS DESTINADOS A PRESTAR 
SERVIÇOS JURÍDICOS. DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS. CONTRATAÇÕES DE 
ADVOGADOS OU EMPRESAS FORMADAS 
POR ESTES PROFISSIONAIS. LICITAÇÃO 
INEXIGÍVEL. HIPÓTESES E REQUISITOS 
PREVISTOS NA LEI DE LICITAÇÕES. O 
FATO DA ENTIDADE PÚBLICA CONTAR 
COM ASSESSORES JURÍDICOS NOS SEUS 
QUADROS PRÓPRIOS NÃO É 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS 
DESTINADOS À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS. POSSIBILIDADE 
DA EXISTÊNCIA CONCOMITANTE. 
AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE PELO 
PODER DISCRICIONÁRIO DO GESTOR. 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 
FISCALIZAÇÃO DESTE TRIBUNAL. 
O Gestor Público, cumprido às disposições 
constitucionais e legais pertinentes, poderá, 
segundo seu Poder Discricionário, prover o 
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Órgão de assessoramento jurídico e ou mesmo 
de serviços jurídicos, realizados por meio de 
contratações. Princípios da legalidade e da 
eficiência. Doutrina. Precedentes desta Corte de 
Contas. Jurisprudência Tribunais pátrios. 
No presente caso não deve haver imposição de 
glosa dos valores gastos a título de 
assessoramento e contratações de serviços 
jurídicos. 
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(...) o Relator quanto às suas 
razões e encaminhamentos, salvo quanto ao aponte 5.2, para o qual peço 
a fixação de glosa no montante apurado de R$ 2.062,40

É, em síntese, o relatório. 
 
 
 
VOTO 
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in verbis

3.1.1.1 - Sobreposição de funções. Além do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico, cujo titular exerce as 
atividades de Procurador, e contrato com a DPM - 
Delegações de Prefeituras Municipais Ltda. para a 
prestação de serviços especializados de assessoria, 
incluindo a área jurídica, o Município contratou, 
também, a empresa Instituto Sollo - Gestão Pública e 
Privada e Consultoria Ambiental para prestar serviços 
de assessoria e consultoria jurídica. Infringência aos 
princípios da razoabilidade e economicidade. Sugestão 
de débito no valor de R$ 7.700,00.
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ao 
analisar questão similar ao presente caso, 

in verbis

1.4  Contratação de assessoria jurídica  serviços 
tido por desnecessários e não comprovados (subitem nº 
2.8 do relatório de auditoria  fls. 361 e 362 da PC). 
 
A peça técnica aponta como desnecessária a 
contratação do Advogado Gladimir Chiele para 
prestação de serviços de assessoria jurídica na área do 
Direito Público Municipal. Referindo subjetivamente 
irregularidades no processo licitatório que lhe deu 
origem (não confirmadas na decisão), justifica o 
posicionamento em razão de já existir, no Município, 
servidor nomeado para as ações de consultoria 
jurídica, além de acumular a contratação da DPM 
(outra empresa do ramo da consultoria jurídica), esta, 

inexigibilidade , pois trata-se de empresa de notória 
especialização na esfera pública. Ou seja, presta os 
mesmos serviços que o Sr. Gladimir, com mais 

 
  
O Recorrente protesta contra a sugestão de preferência 
sinalizada, em seu entender, no relatório, defendendo a 
regularidade do procedimento da contratação, 
precedida de licitação, mesmo que dispensável, pelo 
valor contratado, reafirmando as especificidades do 
serviço, diferenciado da rotineira atuação do 
Procurador e demonstrando exemplares de peças 
técnicas oferecidas em cumprimento do objeto 
pactuado, tudo de forma documentada. 
 
Na opinião deste Ministério Público, a glosa, tal qual 
posta, não deve prosperar. É indiscutível que o Tribunal 
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de Contas, no exercício de suas atribuições, tem 
competência de avaliar o conteúdo do ato 
administrativo, operando o controle orientado pelos 
princípios reguladores da atividade administrativa, com 
destaque aos da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da economicidade e da eficiência. 
 
Nesse passo, ao referir que um ou mais destes princípios 
viu-se maculado com o procedimento de acumulações 
de gastos na obtenção de determinada utilidade  no 
caso em tela, prestação de serviços de 
assessoria/consultoria jurídica -, não poderia o 
relatório optar por qual daqueles contratos ou 
remunerações estar-se-ia caracterizando a infringência, 
visto que a exclusão de qualquer deles restabeleceria, 
em tese, a regularidade. 
 
Por isso, considerando os termos e as especificidades 
do aponte, comprovados os serviços prestados por conta 
do contrato ora analisado, bem assim em atenção aos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 
(inclusive quanto aos valores despendidos), o Parquet, 
opina pela procedência dos Embargos, no particular.

 

excluir-se a referida glosa a título de gastos com 
assessoria jurídica

 à contratação de serviços 
de assessoria jurídica, embora apontada a existência de quadro 
próprio de Procuradores ou mesmo de Assessor Jurídico, proferiu 
decisões no sentido de não impor glosa, sob diversos fundamentos, 
entre os quais cito os seguintes julgamentos:
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a fim de servir 
de direção para orientar os procedimentos de auditoria
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tem o Gestor Público com finalidade de dotar a 
Administração de maior eficiência
caput

o direito e o dever de procurar dotar o Órgão 
da melhor assessoria e assistência jurídica que puder, atento, em 
especial, aos princípios referentes à legalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade e da autotutela, agindo sempre com prudência nas 
despesas a serem efetuadas. 

 

indispensável à administração da justiça

Diante dessa situação,  procedimento correto que o 
Gestor, procurando zelar pelo patrimônio público e voltado a atender 
o princípio da legalidade nas suas ações administrativas, tenha o 
direito de contar, considerando seu Poder Discricionário, com o 
melhor assessoramento especializado na área das Ciências Jurídicas e 
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Sociais, a fim de materializar atos e ações administrativas dentro do 
regime de legalidade. 

 
O princípio da legalidade é fundamental à 

Administração Pública, pois representa uma garantia constitucional 
de que o Gestor deve atuar sempre e somente segundo a lei. 

 
Portanto, o Administrador Público, enquanto Gestor 

responsável e eficiente, deve ter à sua disposição assessoramento 
jurídico, seja na forma de provimento por aprovados em concurso 
público de provas ou de provas e de títulos, ou por meio de cargo em 
comissão, o qual deve atuar e ter capacidade postulatória para 
patrocinar, inclusive em Juízo na defesa dos direitos e prerrogativas 
institucionais do órgão público a que pertence ou, ainda, para 
atendimento de excepcional interesse público, com advogados 
contratados por tempo determinado, hipóteses previstas, 
respectivamente, nos incisos II, V e IX, do artigo 37 da Constituição 
Federal.

 

em especial os 
requisitos confiança e assessoramento

 
a forma de preenchimento deste 

assessoramento jurídico, deve estar sempre amparado por lei
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Além dos respectivos permissivos de ordem 

constitucional
eficiência artigo 37, caput, da CF

na Lei 
Federal nº 8.666/93

a contratação de advogado, ou mesmo de 
associação de advogados, tem efetivo suporte na Lei Federal nº 
8.666/93

in 
verbis

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a: 
 
(...) 
 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas;

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
 
(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
 
(...) 
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§ 1o  Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Os serviços de natureza jurídica são técnicos

serviços técnicos por 
profissionais especializados de natureza singular

Licitação Pública e Contrato 
Administrativo

A rigor, a hipótese de inexigibilidade prevista no inciso 
II, do art. 25 da Lei nº 8.666/93 não depende da 
exclusividade do contrato. A inexigibilidade é cabível 
ainda que várias pessoas tenham condições técnicas 
para executar o contrato. O pressuposto da 
inexigibilidade do inciso I do art. 25 é diverso do 
pressuposto do inciso II. O inciso I requer 
exclusividade. O inciso II, apenas singularidade. 
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A propósito, Eros Grau afirma: 
 
Singulares são porque apenas podem ser prestados, de 
certa maneira e com determinado grau de 
confiabilidade, por um determinado profissional ou 
empresa... Ser singular o serviço, isso não significa seja 
ele necessariamente o único. Outros podem realizá-lo, 
embora não o possam realizar do mesmo modo e com o 
mesmo estilo de um determinado profissional ou de uma 
determinada empresa.

Assim, no elemento singularidade entra a 
subjetividade, sendo que a inexigibilidade decorre da inviabilidade da 
comparação de forma objetiva, posto que presente ato pessoal, em 
que pesa a experiência de cada um dos profissionais da área, com suas 
particularidades, consoante, inclusive, os requisitos contidos no § 1º, 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, circunstância que torna 
inexigível a competição, ou como bem afirmou a Ministra do 
Supremo Tribunal Federal Carmem Lúcia, por ocasião do 
julgamento da Ação Penal 348-5, Santa Catarina, verbis 

 
No caso de contratação de advogados, tal como 

justificado, motivado, ocorreria realmente a situação 
prevista de inexigibilidade de licitação, pois não há, 
como disse o Ministro Eros Grau, condições de 
objetivamente cumprir-se o artigo 3º da Lei nº 8.666/93. 
Um dos princípios da licitação, postos no artigo 3º, é 
exatamente o do julgamento objetivo. Não há como dar 
julgamento objetivo entre dois ou mais advogados. De 
toda a sorte, como verificar se um é melhor do que o 
outro? Cada pessoa advoga de um jeito. Não há como 
objetivar isso. Este é o típico caso, como mencionou o 
Ministro Eros Grau, de inexigibilidade de licitação  
artigo 25 c/c artigo 13.
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medir, auferir com 
certeza absoluta

envolvera uma subjetividade 
lastreada pelo livre convencimento.

a que se ter presente que a subjetividade 
envolve o elemento confiança. 

 

in verbis

Relativamente aos serviços advocatícios o meu 
entendimento, já tantas vezes expresso, é pela 
possibilidade da contratação direta, sem necessidade 
de licitação, por tratar-se de serviço especializado e 
baseado no elemento confiança. Tem esta Corte 
reiteradamente decidido neste sentido, a partir do 
julgamento efetuado na Prestação de Contas do 
exercício de 1995 do Executivo Municipal de Itatiba do 
Sul, Processo nº 2085-02.00/96-7, ocorrido na Sessão 
Plenária de 12.06.97. Naquela oportunidade, o Tribunal 
acompanhou entendimento prolatado pelo Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Ordinário em Habeas 
Corpus nº 72.830-8, em 24.10.95, mediante Acórdão da 
Segunda Turma, que decidiu pela dispensa de licitação 
em contratação de advogado, na medida em que, 
tratando-se de trabalho especializado, impossível ser 
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aferido em termos de preço mais baixo. Nessa ocasião, 
o Ministro Relator Carlos Velloso referiu que esse tipo 
de contrato está fundado na confiança e que confiança 
não se licita, ou se tem ou não se tem, por isto, estava 
considerando regular a contratação de advogado sem 
licitação.
 

 Licitação 
Pública e Contrato Administrativo

A priori, a contratação por inexigibilidade dos serviços 
jurídicos sujeita-se às mesmas regras dispostas para os 
casos de serviços técnicos de natureza singular, isto é, 
requerem a concorrência dos pressupostos objetivo e 
subjetivo, bem como a existência de nexo entre eles. 
Quer-se dizer que o serviço há de ser singular, sem que 
se admita a inexigibilidade para a contratação de 
prestações rotineiras ou comuns. O serviço, por ser 
singular, demanda a intervenção dum especialista cuja 
experiência o singulariza. Ademais, o perfil do 
especialista deve ser apropriado à consecução das 
utilidades pretendidas pela Administração Pública, 
através do serviço, revelando a necessidade de nexo 
entre o objeto do contrato e o sujeito contratado

in verbis

Trata-se da contratação de serviços de advogado, 
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serviços que a Administração 
deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado 
de acordo, um última instância, com o grau de 
confiança que ela própria, Administração, deposite na 
especialização desse contratado. É isso, exatamente 
isso, o que diz o direito positivo. 
 
Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da 
Administração em quem deseje contratar é subjetivo
logo, a realização de procedimento licitatório para a 
contratação de tais serviços --- procedimento regido, 
entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo --- é 
incompatível com a atribuição de exercício de 
subjetividade que o direito positivo confere à 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado. (cf. o parágrafo 1º do artigo 25 da 
Lei nº 8.666/93). Ademais, a licitação desatenderia ao 
interesse público na medida em que sujeitaria a 
Administração a contratar com quem, embora vencedor 
na licitação, segundo ponderação de critérios objetivos, 
dela não merecesse o mais elevado grau de confiança

  

esta prestação de serviço envolve elementos intelectuais, de 
confiança e de atuação personalíssima.
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Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 

(...) Não parece viável selecionar advogados pelo 
critério de menor preço, exclusivamente. Há a 
necessidade de avaliação de outros aspectos de atuação 
do advogado. Isso não significa que a solução seja uma 
licitação de técnica e preço. 
 
Assim se passa porque a licitação de técnica e preço 
envolve uma avaliação da proposta formulada pelo 
licitante, que é analisada sob o prisma das suas virtudes 
técnicas. Ora, a contratação de advogado envolve uma 
avaliação de suas qualidades subjetivas. E qualidades 
subjetivas não podem ser objeto de avaliação no 
julgamento de propostas numa licitação. Lembre-se que 
os requisitos de cunho subjetivo são matéria atinente 
aos requisitos de habilitação, enquanto que a proposta é 
a concepção apresentada pelo licitante para executar o 
objeto. 
 
Nem se diga que os requisitos técnicos envolveriam a 
avaliação da infraestrutura material e dos recursos 
humanos previstos pelo advogado para a execução do 
contrato. A natureza das atividades advocatícias 
independe de tais elementos - os quais podem ser 
relevantes, mas nunca fundamentais para uma 
contratação. 
 
Ou seja, o advogado é selecionado em virtude de sua 
habilidade pessoal, de sua reputação, do seu 
desempenho anterior e de outras características que se 
configuram como subjetivas em duas acepções. 
 
Primeiramente, são subjetivas porque têm relação com 
a pessoa do profissional. São características atinentes 
à personalidade e a figura pública do sujeito a ser 
contratado.
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Mas são subjetivas também no sentido de que a sua 
avaliação não comporta um julgamento aritmético, 
preciso e exato. Refletem um juízo de ponderação e 
conveniência promovido pelo interessado em contratar 
um advogado.

Probidade Administrativa - 
Comentários à Lei 8.429/92 e legislação complementar

(...) Há situações e demandas que, por suas 
peculiaridades - tais como complexidade, importância 
estratégica, singularidade -, justificam plenamente a 
contratação de advogados, especialmente para atender 
a essas questões específicas. 
 
Não vemos qualquer incompatibilidade entre a norma 
constitucional do artigo 132 e a contratação de 
advogados externos pela Administração Pública. A 
especialidade da matéria, a necessidade de orientação 
ampla (muitas vezes diversa da já assentada pela 
própria Procuradoria) e de parecer de jurista renomado 
no campo de sua especialidade, a sofisticação da 
matéria, justificam plenamente a contratação, que, ao 
contrário da tese oposta, atende ao interesse público. 
 
Comum, ainda, é a contratação de advogado para a 
defesa de prefeito acusado da prática de crime de 
responsabilidade administrativa ou de improbidade. 
Nesses casos, muitas vezes, o ato impugnado recebeu 
parecer contrário da própria Procuradoria e não pode 
haver, a priori, uma condenação quanto à legalidade ou 
ilegalidade o ato. O prefeito tem direito à defesa, não 
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podendo contar com o corpo jurídico da Prefeitura, 
parecendo natural e lógica a contratação de advogado 
externo. Recorde-se, ainda, a relação de confiança 
inerente à escolha do profissional, elemento 
imprescindível na outorga de mandato ao advogado.

Tribunais dos Estados 

nosso Tribunal 
de Justiça

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE. 
Improbidade administrativa. Inexistência. O fato de 
entidade pública contar com advogado nos seus 
quadros próprios não constitui impedimento legal para 
contratação de advogado particular para prestação de 
serviços específicos. Licitação inexigível. 
caracterização. Preenchimento dos requisitos previstos 
na Lei 8.666/93. Condenação do Ministério Público 
nos ônus sucumbência. Impossibilidade

Ementa. AÇÃO PENAL. RECEBIMENTO DE 
DENÚNCIA. PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
É inexigível licitação para contratação de determinado 
escritório de advocacia, pois o agente público deve 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GABINETE DO CONSELHEIRO ALGIR LORENZON 

contratar causídico de sua confiança. Inteligência do 
art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso V, da Lei nº 
8.666/93. Denúncia rejeitada. (Ação Penal  
Procedimento ordinário nº 70042565465, Quarta 
Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS).  

in verbis

RECURSOS OFICIAL E DE APELAÇÃO  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS POR 
PREFEITURA MUNICIPAL SEM A REALIZAÇÃO 
PRÉVIA DE CERTAME LICITATÓRIO  
LEGALIDADE  PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA 
INEXIGIBILIDADE DE TAL PROCEDIMENTO  
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO 
CONFIGURADA.  
 
1. Os elementos de convicção produzidos nos autos 
permitem concluir pelo preenchimento dos requisitos da 
notória especialização e singularidade do serviço 
prestado. 2. Precedente desta E. 5ª Câmara de Direito 
Público. 3. Sentença de improcedência ratificada, nos 
termos do artigo 252 do Regimento Interno desta E. 
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Corte de Justiça. 4. Recursos oficial e de apelação 
desprovidos   

O Superior Tribunal de Justiça

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO 
DE ADVOGADO. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR 
E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO 
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 
 
1. A contratação de serviços de advogado por 
inexigibilidade de licitação está expressamente prevista 
na Lei 8.666/93, arts. 25, II e 13, V.

 
O Supremo Tribunal Federal

verbis

EMENTA. AÇÃO PENAL PÚBLICA. (...) 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 
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ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR 
ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 
 
A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis 
que não caracterizado o requisito da emergência. 
Caracterização de situação na qual há inviabilidade de 
competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 
 
2. Serviços técnicos profissionais especializados são 
serviços que a Administração deve contratar sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em 
última instância, com o grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização 
desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar 
é subjetivo. Daí que a realização de procedimento 
licitatório para a contratação de tais serviços - 
procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição 
de exercício de subjetividade que o direito positivo 
confere à Administração para a escolha do trabalho 
essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 
satisfação do objeto contratado (cf. o § 1º  do art. 25 da 
Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal 
exige é a notória especialização, associada ao elemento 
subjetivo confiança.

Habeas Corpus

Dessa forma, a contratação de serviços jurídicos é 
hipótese de inexigibilidade de licitação, posto que o respectivo 
trabalho intelectual exige especialização comprovada por
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eficiente
caput

Ressalto o princípio da eficiência, ordem 
expressa no caput do artigo 37 da Constituição Federal, está ligado a 
idéia de administração gerencial com bons resultados, a fim de 
materializar uma útil e eficaz prestação de serviços, o que leva em 
conta o melhor aproveitamento possível dos recursos públicos, 
evitando-se, com um eficaz assessoramento ou prestação de um 
serviço jurídico, a edição de um ato administrativo ineficiente, ilegal, 
que se devidamente constatado pelo Gestor evitará um prejuízo ainda 
maior ao interesse público.

 
Portanto, no caso da Administração Pública 

necessitar de assessoramento jurídico, além daquelas hipóteses 
pertinentes a quadro próprio de procuradores por concurso público, 
de cargos em comissão ou de advogados contratados por tempo 
determinado, previstas, respectivamente, nos incisos II, V e IX, do 
artigo 37 da Constituição Federal, consoante já citei.  

 
O respectivo ato pode ocorrer, ainda, por meio de 

contratações de advogados ou empresas formadas por estes 
profissionais, com existência até concomitante, face a especialidade e 
singularidade de matérias existentes no campo jurídico, viabilizando-
se a contratação com fundamento no artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o 
artigo 13, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ademais, esse mesmo supedâneo constitucional e 

legal, o qual viabiliza a existência de assessoramento jurídico ou 
autoriza a contratação de advogados, até por entidades que 
congreguem Municípios, tem o dever, por óbvio, de prestarem contas 
dos gastos realizados, seja na condição de submetidos à jurisdição 
administrativa desta Corte de Contas, ou quem não é nosso 
jurisdicionado, a obrigação é de exibir os documentos probatórios dos 
recursos recebidos ao órgão repassador, cabendo a este, por sua vez, 
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submeter o dispêndio à apreciação deste Tribunal, por ocasião do 
exame das contas respectivas.    

 
As despesas efetuadas a esse título deverão ser 

devidamente comprovadas, por meio de notas fiscais, relatórios (que 
podem ser simplificados), contratos, medidas judiciais e 
administrativas intentadas, informações técnicas jurídicas realizadas, 
ainda que por meio eletrônico, pareceres jurídicos, enfim todos os 
documentos hábeis a dar suporte probatório à despesa, nos termos, 
entre outros diplomas legais aplicáveis à espécie, da Lei 
Orçamentária e Lei Federal nº 4.320/64.  

 
voto 

data 

devendo, ainda, o decisum referente ao fato 
apontado no item 3.1.1.1 servir de orientação aos procedimentos de 
auditorias deste Tribunal

 
 
  

Conselheiro ALGIR LORENZON 
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BORBA, PAUSE & PERIN  ADVOGADOS 

Avenida Pernambuco nº 1.001  Bairro Navegantes  Porto Alegre/RS  CEP 90240-004

CNPJ sob nº 92.885.888/0001-05 

 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

*01/09/2023* 

 

1. Alterações do Contrato Social 

1.1. Nome Social; 

1.2. Quadro de Sócios Ativos  saída de sócio; 

1.3. Diminuição de Capital Social; 

1.4. Liquidação de quotas em razão de saída de sócio; 

1.5. Distribuição de Lucros. 

2. Consolidação do Contrato Social 

 

ARMANDO MOUTINHO PERIN, brasileiro, divorciado, advogado inscrito no OAB/RS sob o 

n° 41.960, portador da cédula de identidade n° 1037437819, expedida pela SSP/RS, inscrito no 

CPF sob o n° 601.741.370-87, residente e domiciliado na Rua Cel. Aurélio Bitencourt, n. 260, 

apartamento 1201, bairro Rio Branco, CEP. 90.430-080, Porto Alegre  RS; 

 

BARTOLOMÊ BORBA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, 

advogado inscrito no OAB/RS sob n° 2.392, portador da cédula de identidade n° 3014436699, 

expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 013.951.730-87, residente e domiciliado na Rua 

Oscar Bittencourt, n° 525, bairro Menino Deus, CEP 90850-150; 

 

JULIO CESAR FUCILINI PAUSE, brasileiro casado pelo regime da comunhão parcial de 

bens, advogado inscrito na OAB/RS sob o n° 47.013, portador da cédula de identidade n° 

1017010412, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 726.667.650-91, residente e 

domiciliado na Rua Felipe de Oliveira, n. 1141, apartamento 1302, bairro Petrópolis, CEP. 

90.630-000, Porto Alegre  RS; 
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ÚNICOS SÓCIOS da Sociedade de Advogados registrada na Ordem de Advogados do 

Brasil, Seccional do Estado do Rio Grande do Sul  OAB/RS sob nº 7.512, inscrita no CNPJ sob nº 

92.885.888/0001-05, estabelecida na Avenida Pernambuco nº 1.001  Bairro Navegantes  

Porto Alegre/RS  CEP 90240-004,  

 

RESOLVEM PROMOVER esta Alteração de Contrato Social, a fim de serem perfectibilizadas as 

matérias indicadas em epígrafe, o que fazem com o que segue. 

 

1. Das Alterações do Contrato Social 

1.1. Nome Social 

1.1.1. Neste ato, modifica-se o Nome Social da Sociedade de Advogados, que passa a 

denominar-se PAUSE & PERIN  ADVOGADOS ASSOCIADOS.  

1.1.2. Ainda, modifica-se o §2º da Cláusula Primeira deste Instrumento, a fim de elucidar que 

o evento morte de qualquer dos sócios não implicará em modificação do Nome Social. 

1.1.3. Neste diapasão, a Cláusula Primeira da Consolidação do Contrato Social desta Sociedade 

vai alterada, como a seguir vai expresso. 

 

CLÁUSULA 01  NOME SOCIAL 

 

A Sociedade tem o Nome Social de: 

* PAUSE & PERIN  ADVOGADOS ASSOCIADOS * 

 

§ 1º - O eventual ingresso de Novo Sócio não implicará na necessária alteração do Nome 

Social. 

§ 2º - A morte de um dos Sócios não implicará na necessária alteração do Nome Social 

adotado nesta cláusula, assim permanecendo. 

§ 3º - Na ocorrência de qualquer hipótese, o Nome Social somente poderá ser alterado por 

decisão unânime dos Sócios. 

 

 

1.2. Quadro de Sócios Ativos  saída de sócio 

Considerando que o sócio Bartolomê Borba, já qualificado no Preâmbulo deste Instrumento, de 

forma voluntária, informou sua retirada da Sociedade em 31/08/2023; 

Considerando que o sócio possui 33.600 (trinta e três mil e seiscentas) quotas sociais, de valor 

total de R$33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais); 

Considerando que não há interesse nos Sócios Remanescentes ou notícia de qualquer Terceiro 
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Interessado em adquirir as quotas sociais do Sócio Retirante;

Considerando que houve apuração de haveres, neles especificados os eventuais honorários 

pendentes, e quitação efetuada entre os Sócios, não tendo o Sócio Retirante nada mais a 

reclamar frente a Sociedade ou aos Sócios Remanescentes, declarando-se pago e satisfeito; 

Resolvem as Partes, consoante disposto no artigo 1.029 do Código Civil Brasileiro, pela retirada 

do sócio e consequente diminuição do capital social, porquanto inexiste vontade das Partes ou 

de Terceiros em adquirir as quotas do Sócio Retirante. 

 

1.3. Diminuição de Capital Social 

Diante do exposto no item 1.2., modifica-se o Quadro de Sócios ativos com a consequente 

redução do Capital Social da Sociedade de Advogados. Neste diapasão, a Cláusula Quinta da 

Consolidação do Contrato Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir vai expresso. 

 

CLÁUSULA 05  CAPITAL SOCIAL 

 

 O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado em Moeda Corrente Nacional, é do valor 

de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), divididos em 67.200 (sessenta e sete mil e 

duzentas) quotas unitárias de valor R$ 1,00 (um real) cada uma, com a seguinte distribuição entre os 

Sócios, em quantidades de quotas. 

 

 

1.4. Distribuição de Lucros  

Modifica-se a forma de distribuição de lucros e prejuízos, indicando a possibilidade de 

distribuição desproporcional entre os sócios. Assim, o disposto na Cláusula Sétima da 

Consolidação do Contrato Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir vai expresso. 

 

CLÁUSULA 07  EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO 

 

 O Exercício Social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo ser realizado o Balanço 

Patrimonial e demais demonstrações determinadas em lei. 

 § 1º - Os Sócios participam dos lucros e perdas verificados na sociedade com base no artigo 1.007 

do Código Civil Brasileiro, de acordo com valores e percentuais definidos pelos mesmos em reunião 

de sócios especialmente convocada para tal fim, sendo vedado a exclusão total de qualquer dos 

sócios na participação nos lucros e perdas verificados. 
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§ 2º - Por deliberação da totalidade dos Sócios a Sociedade poderá realizar balanços 

intermediários, em períodos não menores do que três meses, observadas as formalidades legais, 

sobre o que o mesmo quórum dará a destinação do resultado apurado.  

 

1.5. Liquidação de quotas em razão de retirada, morte ou exclusão de sócio 

Altera-se o disposto quanto ao pagamento de haveres de sócio retirante, excluído ou aos 

herdeiros do sócio falecido, passando estes a serem quitados em 60 (sessenta) parcelas mensais 

e consecutivas. Assim, o disposto na Cláusula Décima Segunda da Consolidação do Contrato 

Social desta Sociedade vai alterada, como a seguir vai expresso. 

 

CLÁUSULA 12  LIQUIDAÇÃO DE QUOTA 

 

Em caso de liquidação de quota por retirada, exclusão ou falecimento de Sócio, os haveres, 

neles especificados os eventuais honorários pendentes, correspondentes à participação social do 

sócio incorrido nas hipóteses ora tratadas, serão determinados pela aplicação do percentual de 

participação do sócio no capital social da sociedade sobre o valor do lucro líquido contábil, já 

deduzidos os tributos incidentes sobre o lucro, apurado em Balanço Patrimonial Contábil no exercício 

fiscal imediatamente anterior ao evento de retirada, de exclusão ou de falecimento, determinado e 

demonstrado especificamente na conta contábil Lucros/prejuízo acumulado. 

§ 1º - De forma a cumprir o determinado no caput, caso o exercício imediatamente anterior 

ao evento de retirada, de exclusão ou de falecimento apresente resultado negativo para fins de 

determinação dos haveres, acordam os sócios em utilizar o lucro líquido contábil, já deduzidos os 

tributos incidentes sobre o lucro, determinado e demonstrado especificamente na conta contábil 

Lucros/prejuízo acumulado, verificado no primeiro exercício fiscal anterior ao evento indenizatório 

que apresente resultado positivo nas demonstrações contábeis da sociedade. Nesta hipótese, os 

valores apurados serão corrigidos, desde o final do exercício com resultado positivo utilizado, até a 

data do evento de retirada, de exclusão ou de falecimento, pela variação do IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo). 

§ 2º - O valor positivo resultante da aplicação da forma definida na caput em conjunto com 

a previsão do parágrafo anterior será pago pela sociedade ao sócio retirante, excluído ou aos 

herdeiros do sócio falecido em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com vencimento da 

primeira no prazo de 30 (trinta dias) contados da data do evento indenizatório e devidamente 

corrigidas, desde a data do evento pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), procedendo a sociedade, a partir de então, a redução de seu capital social na proporção da 

 

§ 3º - Para fins de operacionalizar o pagamento determinado no parágrafo anterior, tendo o 

evento indenizatório origem no falecimento de sócio, caberá aos herdeiros apresentar termo de 

nomeação de inventariante, quem, por força de tal titulação, restará a pessoa devidamente 

autorizada a receber os valores tratados nesta cláusula. 
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2. Consolidação do Contrato Social 

2.1. Diante das disposições acima informadas, as Partes deliberam pela Consolidação do 

Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

PAUSE & PERIN  ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Avenida Pernambuco nº 1.001  Bairro Navegantes  Porto Alegre/RS  CEP 90240-004

CNPJ sob nº 92.885.888/0001-05 

 

 

ARMANDO MOUTINHO PERIN, brasileiro, divorciado, advogado inscrito no OAB/RS sob o 

n° 41.960, portador da cédula de identidade n° 1037437819, expedida pela SSP/RS, inscrito no 

CPF sob o n° 601.741.370-87, residente e domiciliado na Rua Cel. Aurélio Bitencourt, n. 260, 

apartamento 1201, bairro Rio Branco, CEP. 90.430-080, Porto Alegre  RS; 

 

JULIO CESAR FUCILINI PAUSE, brasileiro casado pelo regime da comunhão parcial de 

bens, advogado inscrito na OAB/RS sob o n° 47.013, portador da cédula de identidade n° 

1017010412, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 726.667.650-91, residente e 

domiciliado na Rua Felipe de Oliveira, n. 1141, apartamento 1302, bairro Petrópolis, CEP. 

90.630-000, Porto Alegre  RS; 

 

CLÁUSULA 01  NOME SOCIAL 

 

A Sociedade tem o Nome Social de: 

* PAUSE & PERIN  ADVOGADOS ASSOCIADOS * 

 

§ 1º - O eventual ingresso de Novo Sócio não implicará na necessária alteração do Nome 

Social. 
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§ 2º - A morte de um dos Sócios não implicará na necessária alteração do Nome Social 

adotado nesta cláusula, assim permanecendo. 

§ 3º - Na ocorrência de qualquer hipótese, o Nome Social somente poderá ser alterado 

por decisão unânime dos Sócios. 

 

CLÁUSULA 02  OBJETO SOCIAL 

 

 A Sociedade tem por objeto social o exercício da advocacia sob suas mais diversas 

formas, e, em especial, a consultoria jurídica em direito público. 

 

 Parágrafo único. Os Sócios exercerão funções de advogado exclusivamente em favor da 

sociedade. 

 

CLÁUSULA 03  SEDE E FILIAIS 

 

 A Sociedade tem sede na cidade de Porto Alegre, RS, na Avenida Pernambuco nº1001, 

Bairro Navegantes, CEP 90240-004. 

 

 Parágrafo único. Por deliberação da unanimidade dos Sócios, observadas as normas 

legais pertinentes, a Sociedade poderá abrir, alterar e encerrar filiais em qualquer parte do 

Território Nacional.  

 

CLÁUSULA 04  DURAÇÃO 

 

 A sociedade durará por prazo indeterminado, e dará início as suas atividades como 

Sociedade de Advogados na data de sua inscrição na OAB/RS. 

 

CLÁUSULA 05  CAPITAL SOCIAL 

 

 O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado em Moeda Corrente Nacional, é 

do valor de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), divididos em 67.200 (sessenta e 

sete mil e duzentas) quotas unitárias de valor R$ 1,00 (um real) cada uma, com a seguinte 

distribuição entre os Sócios, em quantidades de quotas. 
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QUOTAS PARTICIPACAO R$ Percentuais
Armando Moutinho Perin 33.600  R$                 33.600,00  50,00%
Julio Cesar Fucilini Pause 33.600  R$                 33.600,00  50,00%
Total 67.200 R$         67.200,00 100,00%

 

CLÁUSULA 06  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

 Além da Sociedade, os Sócios respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos 

causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da 

responsabilidade disciplinar em que possam incorrer. 

 

CLÁUSULA 07  EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO 

 

 O Exercício Social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo ser realizado o 

Balanço Patrimonial e demais demonstrações determinadas em lei. 

 § 1º - Os Sócios participam dos lucros e perdas verificados na sociedade com base no 

artigo 1.007 do Código Civil Brasileiro, de acordo com valores e percentuais definidos pelos 

mesmos em reunião de sócios especialmente convocada para tal fim, sendo vedado a exclusão 

total de qualquer dos sócios na participação nos lucros e perdas verificados. 

 § 2º - Por deliberação da totalidade dos Sócios a Sociedade poderá realizar balanços 

intermediários, em períodos não menores do que três meses, observadas as formalidades 

legais, sobre o que o mesmo quórum dará a destinação do resultado apurado.  

 

CLÁUSULA 08  ADMINISTRAÇÃO 

 

 A Sociedade será administrada e presentada, ativa e passivamente, pelos sócios 

Armando Moutinho Perin e Júlio César Fucilini Pause, observando o que contém os parágrafos 

desta Cláusula. 

 § 1º - Os atos de administração ordinária serão praticados isoladamente por qualquer 

dos Administradores. 

 § 2º - Todos os atos geradores de obrigações da Sociedade, ativas e passivas, perante 

terceiros, serão praticados mediante a assinatura dos Administradores, sendo vedada a 

realização de negócios que não se coadunem com o objeto social. 

 § 3º - Os atos que importarem na alienação ou oneração de bens da Sociedade 
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dependerão da aprovação de tosos os Sócios, por escrito. 

 

CLÁUSULA 09  REMUNERAÇÃO 

 

 Os Sócios em efetivo exercício de funções na Sociedade terão direito a uma retirada 

mensal, a titulo de pro labore, estipulada de comum acordo entre eles, observando, contudo, o 

estado econômico e as disponibilidades financeiras da Sociedade. 

 

CLÁUSULA 10  REUNIÃO DE SÓCIOS 

 

 Os Sócios se reunirão ordinariamente uma vez por semana em dia que acordarem e, 

extraordinariamente, quando convocados por qualquer deles, de forma oral ou por escrito, com 

antecedência de vinte e quatro horas. Havendo concordância de todos os Sócios em afetivo 

exercício das funções, a Reunião Ordinária poderá ser suprimida em uma ou mais semanas. 

 § 1º - Na reunião poderão comparecer todos os sócios por si ou representados por 

qualquer procurador com poderes bastantes. 

§ 2º - A reunião será dirigida por qualquer um dos sócios. 

 § 3º - Ressalvadas as disposições deste Instrumento a respeito e as exceções previstas 

em lei, as deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta de votos,  

 § 4º - A Ata de Reunião será lavrada em livro próprio, extraindo-se translado ou cópia, 

para averbação no registro próprio, daquela que contiver deliberações destinadas a produzir 

efeitos perante terceiro. 

 § 5º - Não é obrigatória a reunião Anual dos Sócios para os fins previstos no art. 1.078 

do Código Civil. 

 

CLÁUSULA 11  CESSÃO DE QUOTAS 

 

 A cessão de quotas a terceiros bem como o ingresso de terceiros na Sociedade 

dependem da concordância unânime, sendo que a cessão, total ou parcial, entre Sócios 

aproveitará a proporcionalidade do Capital Social, salvo desinteresse de algum dos Sócios. 

 

CLÁUSULA 12  LIQUIDAÇÃO DE QUOTA 

 

Em caso de liquidação de quota por retirada, exclusão ou falecimento de Sócio, os 

haveres, neles especificados os eventuais honorários pendentes, correspondentes à 



Página 9 de 10 
 

participação social do sócio incorrido nas hipóteses ora tratadas, serão determinados pela 

aplicação do percentual de participação do sócio no capital social da sociedade sobre o valor do 

lucro líquido contábil, já deduzidos os tributos incidentes sobre o lucro, apurado em Balanço 

Patrimonial Contábil no exercício fiscal imediatamente anterior ao evento de retirada, de 

exclusão ou de falecimento, determinado e demonstrado especificamente na conta contábil 

Lucros/prejuízo acumulado. 

§ 1º - De forma a cumprir o determinado no caput, caso o exercício imediatamente 

anterior ao evento de retirada, de exclusão ou de falecimento apresente resultado negativo para 

fins de determinação dos haveres, acordam os sócios em utilizar o lucro líquido contábil, já 

deduzidos os tributos incidentes sobre o lucro, determinado e demonstrado especificamente na 

conta contábil Lucros/prejuízo acumulado, verificado no primeiro exercício fiscal anterior ao 

evento indenizatório que apresente resultado positivo nas demonstrações contábeis da 

sociedade. Nesta hipótese, os valores apurados serão corrigidos, desde o final do exercício com 

resultado positivo utilizado, até a data do evento de retirada, de exclusão ou de falecimento, 

pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

§ 2º - O valor positivo resultante da aplicação da forma definida na caput em conjunto 

com a previsão do parágrafo anterior será pago pela sociedade ao sócio retirante, excluído ou 

aos herdeiros do sócio falecido em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com 

vencimento da primeira no prazo de 30 (trinta dias) contados da data do evento indenizatório e 

devidamente corrigidas, desde a data do evento pela variação do IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), procedendo a sociedade, a partir de então, a redução de seu 

capital social na proporção da cota de capital social pertencentes ao sócio que deu origem ao 

 

§ 3º - Para fins de operacionalizar o pagamento determinado no parágrafo anterior, 

tendo o evento indenizatório origem no falecimento de sócio, caberá aos herdeiros apresentar 

termo de nomeação de inventariante, quem, por força de tal titulação, restará a pessoa 

devidamente autorizada a receber os valores tratados nesta cláusula. 

 

 

CLÁUSULA 13  FORO 

 

 Os Sócios elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, RS, por mais privilegiado que 

outro seja, para a resolução das questões emergentes deste contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam este Instrumento, para que produza seus 
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efeitos de direito.

Porto Alegre, 1º de setembro de 2023 

 

Esta folha de assinaturas é parte integrante da ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL *01/09/2023* 

de PAUSE & PERIN  ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n. 92.885.888/0001-05. 

 

  

 

ARMANDO MOUTINHO PERIN     JULIO CESAR FUCILINI PAUSE
OAB/RS sob o n° 41.960      OAB/RS sob o n° 47.013 
 
 
 
 
 
BARTOLOMÊ BORBA 
OAB/RS sob n° 2.392 


























































